2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA ENTREGA DE MERCADORIA Nº 168/2023

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇÃO DE PO DE BRITA (RETIRADOS NO BRITADOR PELO MUNICIPIO), PARA SEREM UTILIZADOS NAS PAVIMENTAÇOES EM PARCERIA DAS RUAS FERNANDO FRANCO TOLEDO, VICENTE PALOTTI E IRONDINA VIEIRA.
O Município de Campos Borges/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goiás, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, BRITAGEM SOLEDADE LTDA, sito a Estrada Campelo SN, Vila Rincão do Araçá, localizada na cidade de Soledade/ RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº 02.720.635/0001-99, representado neste ato por seu administrador Sr. LUIZ ANTONIO PIOVESAN, inscrito no cadastro de pessoa física sob N°. 308.498.020-91, doravante denominado CONTRATADO (a), tendo em vista a homologação de licitação para a contratação de pessoa jurídica, para a aquisição de pó de brita, para serem utilizados nas pavimentações em parceria das ruas Fernando Franco Toledo, Vicente Palotti e Irondina Vieira. O Contrato rege-se ainda nos termos da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Municipais Nº 1.281/2010, Nº 1.866/2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações e Medida Provisória nº. 1.167, de 31 de março de 2023. É celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar, de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Processo de Licitação Nº 081/2023, Modalidade Pregão Presencial Nº 024/2023.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 081/2023, Pregão Presencial Nº 024/2023.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente aditivo refere-se a PRORROGAÇAO DE PRAZO CONTRATUAL, em virtude de não se ter adquirido a totalidade do material licitado, ficando assim prorrogado por mais 06 meses, a contar da presente data, com termino em 11/04/2025.
2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 11 de outubro de 2024.
    
________________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

______________________________________________
BRITAGEM SOLEDADE LTDA 
CNPJ nº. 02.720.635/0001-99
LUIZ ANTONIO PIOVESAN
CPF nº. 308.498.020-91
CONTRATADA
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